
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N. 

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da 	Sessão Ord. em 	/ 	 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

ArtQ 10  - Fica sem efeito o artigo 20  da Lei nQ 179 de 12 de Outj 
bro de 1953. 

ArtQ 2Q - O custeio de transport0 de aluno de que trata alei men 
cionada no artigo anterior, correra por conta da verba 
da Comissgo Municipal de Cultura. 

ArtQ 3Q - Esta lei entrara em vigOr na data de sua publicaçgo, re 
vogadas as disposiçõe em ontrario. 

Sala das1 wessóes, 7 de Dezembrp de 153, 

Ao? 

ANGELO PAZ DASILVA 
VEREADOR 
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